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O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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santacruzdaconceicao
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

Estado de São Paulo

PORTARIA N°13 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para
conclusão do Processo de Sindicância
Administrativa nOll/2025, instaurado pela
Portaria n073/2025 e dá outras
providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 26/02/2026 o
prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do (a) Processo de
Sindicância Administrativa nOll/2025, instaurado pela Portaria n073/2025.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 19 de Fevereiro de 2026.

Nt:7l"r'RlJO~ DE ALBUQUERQUE
FEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019)3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA N°14 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para
conclusão do Processo de Sindicância
Administrativa n? 10/2025, instaurado pela
Portaria n071/2025 e dá outras
providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 03/03/2026 o
prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do (a) Processo de
Sindicância Administrativa n"l 0/2025, instaurado pela Portaria n071/2025.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 19 de Fevereiro de 2026.

r1.I.'JJ~ 1\ N DE ALBUQUERQUE
,"""",,~.,EITOMUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019)3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

Estado de São Paulo

PORTARIA N°15 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para
conclusão do Processo de Sindicância
Administrativa n004/2025, instaurado pela
Portaria n025/2025 e dá outras
providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 16/03/2026 o
prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do (a) Processo de
Sindicância Administrativa n004/2025, instaurado pela Portaria n025/2025.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 19 de Fevereiro de 2026.

~ DE ALBUQUERQUE
~lI:·Ii"'"(;'EITOMUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019)3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA N°16 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para
conclusão do Processo de Sindicância
Administrativa n003/2025, instaurado pela
Portaria n02412025 e dá outras
providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 16/03/2026 o
prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do (a) Processo de
Sindicância Administrativa n003/2025, instaurado pela Portaria n024/2025.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 19 de Fevereiro de 2026.

..~.l"\ ~HA DEALBUQUERQUE
..........,.,___~FEITO MUNICIP AL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019)3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

Estado de São Paulo

PORTARIA N°17 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para
conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar n002/2025, instaurado pela
Portaria n022/2025 e dá outras
providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo 10 - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 20/03/2026 o
prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do (a) Processo
Administrativo Disciplinar n002/2025, instaurado pela Portaria n022/2025.

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 19 de Fevereiro de 2026.

CARLOS O A HA DE ALBUQUERQUE
FEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019)3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição

Estado de São Paulo

PORTARIA N°18 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para
conclusão do Processo de Sindicância
Administrativa n008/2025, instaurado pela
Portaria n059/2025 e dá outras
providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 29/03/2026 o
prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do (a) Processo de
Sindicância Administrativa n008/2025, instaurado pela Portaria n059/2025.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 19 de Fevereiro de 2026.

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019)3567.9200 - CEP: 13.625.043



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1814 Página 8 de 26

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770 – FONE: (19) 3567 - 9200 – CEP 13.625 - 043 

 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Santa Cruz da Conceição, 19 de fevereiro de 2026. 

 

PORTARIA N° 019, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Designa servidores municipais como Gestor 

e Responsável Técnico para Execução de 

Convênio com a Secretaria Estadual de 

Governo e Relações Institucionais para 

execução de recapeamento asfáltico em 

diversas ruas do Município de Santa Cruz da 

Conceição. 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1°- Ficam designados os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de seus 

direitos e vantagens, para a execução das atividades previstas no convênio “Construção 
de Pista de Caminhada na Avenida Rodolpho Morelli, no Município de Santa Cruz da 

Conceição”, celebrado com a Secretaria Estadual de Governo e Relações Institucionais: 
 

1- Ronaldo Tavares de Araujo, Engenheiro Agrônomo Municipal CREA/SP 5060571857 

Gestor do Convênio; 

2- Pedro Figueiredo de Lima, Engenheiro Civil Municipal CREA/SP 5069543194 e 

Responsável Técnico do Convênio. 

 

ARTIGO 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado digitalmente por CARLOS EDUARDO 
ARANHA DE ALBUQUERQUE:30822066890
ND: C=BR, OU=Presencial, OU=
32071174000131, OU=AC SyngularID Multipla, 
O=ICP-Brasil, CN=CARLOS EDUARDO 
ARANHA DE ALBUQUERQUE:30822066890
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.02.19 12:56:55-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

CARLOS EDUARDO 
ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30
822066890
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 92 de 18 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao Sr., SERGIO TEODORO
PATROCINIO, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 23 de fevereiro de 2026 a 14 de março
de 2026, concedida pela Portaria/RH n" 703 de 04 de dezembro de 2025 e revogada pela Portaria/RH n" 32
de 21 de janeiro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

CARL O RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a Cruz da Conceição, 18 de fevereiro de 2026.

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

~.A~a-r;;(aTessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 93 de 19 de fevereiro de 2.026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo r-Fica admitida ao serviço público municipal,
por haver obtido classificação em concurso publico de conformidade com o Decreto n" 908, de 17 de Maio
de 1.993 - Processo n° 299/2022, a Srta. PATRICIA HELENA HABERMANN, RG n°
28.736.363SSP/SP, Carteira Profissional Digital n° 2891716 - 6806/SP, para o emprego de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, regido pela C.L.T., referência A - 5 dos empregos permanentes.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registrada e P

II
I

'(lada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
/ //

S da Conceição, 19 de fevereiro de 2.026.
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A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  17  de  fevereiro  de  2025  firmou  Ata  de
Registro  de  Preços  N°  011/2025,  através  do  certame
licitatório nº 264/2024, na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 066/2024, Processo nº 590/2024, destinado ao Registro
de  Preços  para  contratação  de  empresa  técnica
especializada para realização de aproximadamente 1.500
(mil  e  quinhentas)  horas  de  serviço  de  Reparação  em
Molas,  Pinos  de  Centro,  Grampos  e  Buchas  de  Molas
Preventivo-Corretiva da linha Pesada, Leve e Utilitários da
Frota  Municipal  de  Santa  Cruz  da  Conceição.  Empresa
técnica especializada para realização de aproximadamente
500  (quinhentas)  horas  de  serviço  para  reparos  e
manutenção em pistões hidráulicos; na linha leve e pesada
e  Utilitários  da  frota  do  município;  Empresa  técnica
especializada  para  realização  de  aproximadamente  500
(quinhentas) horas de serviço para reparos e manutenção
em  mangueiras  hidráulicas,  na  linha  leve  e  pesada  e
Utilitários  da  frota  do  município;  Empresa  técnica
especializada para realização de aproximadamente 1500
(mil)  e  quinhentas  horas  de  serviço  para  reparos  e
manutenção em sistema de freios automotivos, de válvulas,
cuícas, compressores e mangueiras pneumáticas em geral,
na linha leve e pesada e Utilitários da frota do município,
em  favor  da  empresa  MANOEL  MAURO  BELTRAN  CNPJ
13.383.090/0001-99 pelo valor total de R$ 114.000,00.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  17  de  fevereiro  de  2025  firmou  Ata  de
Registro  de  Preços  N°  012/2025,  através  do  certame
licitatório nº 264/2024, na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 066/2024, Processo nº 590/2024, destinado ao Registro
de  Preços  para  contratação  de  empresa  técnica
especializada para realização de aproximadamente 1.500
(mil  e  quinhentas)  horas  de  serviço  de  Reparação  em
Molas,  Pinos  de  Centro,  Grampos  e  Buchas  de  Molas
Preventivo-Corretiva da linha Pesada, Leve e Utilitários da
Frota  Municipal  de  Santa  Cruz  da  Conceição.  Empresa
técnica especializada para realização de aproximadamente
500  (quinhentas)  horas  de  serviço  para  reparos  e
manutenção em pistões hidráulicos; na linha leve e pesada
e  Utilitários  da  frota  do  município;  Empresa  técnica
especializada  para  realização  de  aproximadamente  500
(quinhentas) horas de serviço para reparos e manutenção
em  mangueiras  hidráulicas,  na  linha  leve  e  pesada  e
Utilitários  da  frota  do  município;  Empresa  técnica
especializada para realização de aproximadamente 1500
(mil)  e  quinhentas  horas  de  serviço  para  reparos  e
manutenção em sistema de freios automotivos, de válvulas,
cuícas, compressores e mangueiras pneumáticas em geral,

na linha leve e pesada e Utilitários da frota do município,
em favor da empresa POSTO DE MOLAS LEME LTDA CNPJ
47.743.505/0001-00 pelo valor total de R$ 223.500,00.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 13 de fevereiro de 2026 firmou Termo
Aditivo  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  10/2025  com  a
empresa FIORAMONTE & FIORAMONTE SERRALHERIA LTDA
CNPJ 23.387.894/0001-10, certame licitatório nº 264/2024,
na modalidade de Pregão Eletrônico nº 066/2024, Processo
nº  590/2024,  destinado  ao  Registro  de  Preços  para
contratação  de  empresa  técnica  especializada  para
realização de aproximadamente 1.500 (mil e quinhentas)
horas de serviço de Reparação em Molas, Pinos de Centro,
Grampos e Buchas de Molas Preventivo-Corretiva da linha
Pesada, Leve e Utilitários da Frota Municipal de Santa Cruz
da  Conceição.  Empresa  técnica  especializada  para
realização de aproximadamente 500 (quinhentas) horas de
serviço para reparos e manutenção em pistões hidráulicos;
na linha leve e pesada e Utilitários da frota do município;
Empresa  técnica  especializada  para  realização  de
aproximadamente 500 (quinhentas) horas de serviço para
reparos e manutenção em mangueiras hidráulicas, na linha
leve e pesada e Utilitários da frota do município; Empresa
técnica especializada para realização de aproximadamente
1500 (mil) e quinhentas horas de serviço para reparos e
manutenção em sistema de freios automotivos, de válvulas,
cuícas, compressores e mangueiras pneumáticas em geral,
na linha leve e pesada e Utilitários da frota do município,
prorrogando sua vigência em 12 meses.
...........................................................................................................
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ESTADo DE sÃo PAULo

auroRrzlcÃorrusrrnclnve or orsprnsn op uctrnçÃo
FUNDAMENTO TEGAL

flNCtSO I pO ART. 75. DA LEI 14.133/21)

nreulstçÃo tt" 3s4/2026

PRocEsso ucltltóruo ruo 20/2026

DEPARTAMENTO SEGU RANÇA E TRANSPORTES

FORN ECEDOR (razão social) CEITECMG CENTRO ESPECIALIZADO EM

rruseeçÃorÉcrurcR.

CNPJ/MF NO 10.188.922/0001-28

PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 337 /2026

PED!DO DE EMPENHO NO 337/2026

OBJETO RESUMIDO: PRESTAÇÃo DE sERVrÇo or rruserçÃo

vErcuLAR EM FRorA pe ôNtgus EScoLAR.

VALOR GLOBAT R$ s.908,00

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço

de vistoria técnica veicular - ônibus usados no transporte escolar e lotados no

Departamento de Educação da frota de Santa Cruz da Conceição, sendo estes os

seguintes veículos:

1. MarcopoloVollare V6 ON Placa FQO0814

2. MarcopoloVollare V8L ESC Placa CPV7623

3. VW 15.190 EOD Placa CPV7G27

4. Marcopolo Vollare V6LEM Placa FQC2177

5. Marcopolo Vollare V6LEM Placa FOE5665

6. Marcopolo Vollare WTEO Placa FQF7C24

7. VW Mascarello Granmidi EOD Placa DJM8029

8. Mercedes Bens Marcopolo Vicino Esc Placa DJM1D89

9. WV Mascarello Granmini Placa DJM8330

10. WV Neo Bus Mini Placa DRF2D24

RUA: VER. JUVENAL LEitE MOURÃO, 770 - CENTRO - SANTA CRUZ OA CONCETçÃO/SP #

Autorização de Contratação Direta
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11. Mercedes Benz Caio LO 916 Oreo Placa GAA1A59

12. Mercedes Benz 916 Oreo Placa GDE8D52

13. Mercedes Benz LO 916 Placa F|S6H26

14. Mercedes Benz LO 916 Placa ED|7J83

O presente se faz necessário para adequar as exigências do CTB (CÓDlGo DE

TRÂNSITO BRASILEIRO) no tocante ao trânsito seguro de condutores e usuários, com

as adequações necessárias para a condução de veículo usado no transporte escolar.

ll- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitaçôes e contratos. Objetivo da Licitação

é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto há

requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as

licitaçôes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis, a lei

previu exceções à regra, como a Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de

contratação realizada sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e. se for o caso, €studo técnico preliminar, análise de

riscos. termo de refeÍência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesâ, que deverá ser câlculadâ nâ Íormâ estâbêlecida no art.23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovâção de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

Vl - Íazão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

4e
RUA: VER. JUVENAL LEME irOURÁO, 770 - CENTRO - SANTA CRUZ DA CONCETçÃO/SP
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Vlll - autorização dâ autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratãção

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial-

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no inciso

(ll) do artigo 75 da Lei n" 14133/2021.

ilt - DA nnzÃo DA NÃo REAUZAçÃO DE DTSPUTA ETETRONTCA PREVTSTA NO

DECRETO MUNICIPAT 2.772 DE 26 DE .,ANEIRO DE 2026.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo assim ser

objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.772 de 26 de Janeiro

de 2026.

BASE TEGAL AÍt.75 , inciso ll, da Lei n. 1413112021(...1
Parâ contratação que envolva valores infeÍiores a RS R$ 65.492,í 1 (sessêntà ê cinco mil
quatrocentos ê novênta e dois reâis e onze centavo§) para outros serviços e compras - Conforme

Decreto Federal no 12.807, de 29 de dezembro de 2025.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica

no inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133/2021.

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, lnciso ll, Decreto no 12.807 , de 29 de

dezembro de 2025, que autoriza a contratação direta para no caso de outros serviços

e compras no valor de até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa

e dois reais e onze centavos).

Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa realizada,

verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com os praticados

no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração, inclusive,

quanto às condições de prestação dos serviços.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justifica o procedimento de

Dfspensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal n" 14.133/2O21,

de forma a cumprir o disposto no aÍL.72, da mesma lei apresentamos a presente

justificativa.

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770 - CENTRO - SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO/SP

*
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!V. BEM DE IUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conÍorme

disciplinado pelo Decreto Municipal 2.772 de 26 de janeiro de 2026.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art. 30, do Decreto

Municipal 2.772de 26 de janeiro de2026.

V! . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências contidas na

lei federal 14.133/21.

VII . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se ao fato deste ser conceituado na região,

apresentando boa reputação, garantindo a qualidade e compatibilidade com o objeto

especificado.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a

1- Segurança e qualidade dos equipamentos;
2- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;
3- Possui menor preço;

4- Está regular perante as obrigaçôes fiscais.

vilr -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços Íoi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na contratação

em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no mercado

devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s)

pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na planilha anexa. Comparativamente,

demonstra-se que a contratação está dentro dos valores de mercado.

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770 - CENTRO - SANTA CRUZ DA CONCEIçÃO/SP
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!x - DA xlanreçÃo luníolca E DA REGUIARTDADE FrscAr

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase dâ licitação em que se verifica o conjunto de inÍormações

e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| - Jurídica;

ll - Técnica;

lll - Fiscal, social e trâbalhista;

lV - Econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTUDADE DA PREV|SÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRrOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2026 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na dotação orçamentária - Ficha

no 21 5.

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do aÍ1.72, da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante divulgação

no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal da Transparência,

em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 02 de fevereiro de 2026.

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770 - CENTRO - SANTA CRUZ DA CONCETçÁO/SP
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CARL OA HA DE ALBUQUERQUE

FEITO MUNICIPAI

LIMA

DIRETOR DO DEPARTAM DE SEGURANçA E TRANSPORTES

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770 - CENTRO - SANTA CRUZ DA CONCEIçÃO/SP
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